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“INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, A SEMANA DE 

COMBATE À VIOLÊNCIA”.  

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

   Art.  1º  -   Fica instituída, no âmbito do Município de Araguaína, 

Estado do Tocantins, a Semana de Combate à Violência, a ser comemorada 

anualmente no mês de junho, na semana em que estiver inserido o dia 14. 

 

   Art. 2º - A Secretaria de Educação do Município, por ocasião das 

comemorações a serem efetivadas durante a Semana de Combate à Violência, 

promoverá o envolvimento de todos os alunos da rede pública municipal. 

 

   Parágrafo Único – Os órgãos públicos municipais interessados 

em participar da Semana de Combate à Violência poderão faze-lo mediante palestras, 

debates, seminários, e fóruns técnicos, ocasião em que deverá ser enfatizado o 

espírito de fraternidade e solidariedade alusivo à semana. 

 

   Art.  3º -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 4º - Revogam-se  as disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Abril do ano 2.002. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 


